
1>1V.tcliuf'O de St7o ]oJé do.J Campo.J 

€dfado de. úao 'Paulo 

LIVRO N..2. FLS. N.!. 

pJUBU'-:-f DO ~ ) I .u JUl<l'lAL. 

L E I N9 3747/90 

de 06 de março de 1990 

SOU IlM DO ,V~UNk...IPIO 

'\1.• tI G; de_QJ_f.L.i.J I qqo 

Denomina LUIZ DE OLIVEIRA DA 

SILVA a Rua 12t localizada 

no Bairro Cidade Morumbi. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, faz saber que a Cãmara Munic ipal a prova e ele sanciona e promulga 

a seguinte lei : 

Artigo 19 - Fica a Rua 12 , localizada no 

Bairro Cidade Morumbi , denominada LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA. 

Artigo 29 7 Esta lei entra em vigor na da

ta da sua publicaça·o, revogadas as disposições em eontrário . 

Prefeitura Municipal de são José dos Caro 

pos , 06 de m~rço de 1990. 

oaquim 

Prefeito Municipal 

Regrstrada e publicada na Divisão de Forma 

lização de Atos, aos seís días do Eês de março do ano de mil novecen

tos e noventa. 

/--:--:-f:- ~ . -
'-. Pof2.mato JÚni.,or 

Di~ísão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Santos Neves) 

DFO- liTa.J7 


